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Art. 1º. O art. 4º da Lei Municipal 1.549, de 10 de dezembro de 2010 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
  
Art. 4º. O bem doado, no seu todo, fica onerado com as cláusulas de 
inalienabilidade e impenhorabilidade a terceiros. 
  
Parágrafo único. Excepcionalmente, poderá a donatária hipotecar ou 
dar em garantia o terreno recebido, no caso de operações de crédito e 
financiamento junto às instituições bancárias de fomento, devendo a 
cláusula de reversão e demais obrigações serem garantidas por 
hipoteca em segundo grau em favor do Município. 
  
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação. 
  
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
  
PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE MORADA NOVA, em 
21 de dezembro de 2018. 
  
JOSÉ VANDERLEY NOGUEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ana Karina Cavalcante de Lima Rocha 
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SECRETARIA DA SAÚDE 
EDITAL Nº 001/2019 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE 
CARGOS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DA SAÚDE - SESA. 
EDITAL Nº 001/2019 
A Secretária da Saúde (SESA) de Morada Nova, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso III do Art. 81 da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o inciso XIX do artigo 13 da Lei 
Municipal nº 1.804, de 22 de maio de 2017 e 1628 de 15 de julho de 
2013, torna pública a abertura de inscrições ao Processo Seletivo em 
caráter de excepcionalidade e urgência, de forma simplificada, 
destinado à contratação de cargos/função, objeto do Anexo I, parte 
integrante do presente Edital, para suprir as carências existentes e 
formar um Banco de Recursos Humanos, por prazo de até 06 (seis) 
meses sendo prorrogável por igual período nas condições 
estabelecidas abaixo: 
1. DAS INSCRIÇÕES E SELEÇÃO: 
1.1 - As inscrições e a entrega de Curriculum Vitae serão efetuadas, 
simultaneamente, no período de 08 a 10 de Janeiro de 2019 no horário 
das 08h00min às 11h00min e 13h00min às 17h00min, na sede da 
Secretaria da Saúde do Município, situada a Av. Manoel Castro, nº 
723, Centro, Morada Nova - Ceará 
1.2 - Os candidatos deverão atender às seguintes condições: 
1.2.1 - ser brasileiro nato ou naturalizado ou português, em gozo dos 
direitos políticos e social; 
1.2.2 - estar em dia com as obrigações eleitorais, para ambos os sexos, 
e com o Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino; 
1.2.3 - preencher os requisitos de qualificação constantes do Anexo I, 
parte integrante do presente Edital. 
1.3 - No ato da inscrição serão exigidos dos candidatos: 
1.3.1 - Cópia dos seguintes documentos: carteira de identidade, 
Carteira de reservista, CPF, Título de eleitor, comprovante de votação 
e comprovante de residência do candidato. 
1.3.2 - Cópia do diploma ou declaração de conclusão do curso 
correspondente à qualificação exigida; 
1.3.3 – Cópia do documento do Registro no Conselho de Classe; 
1.3.4 – Curriculum Vitae, com as cópias dos documentos 
comprobatórios. Apresentar os originais e entregar cópias no ato da 
inscrição; 
1.3.5 – Os candidatos que não atenderem os requisitos do item 1 deste 
Edital terão suas inscrições indeferidas. 
1.4 - A seleção dos candidatos, regida por este Edital, será executada 
pela SESA MORADA NOVA-CE, de acordo com cronograma objeto 
do Anexo II, obedecendo às seguintes etapas: 
1.4.1 – Prova escrita simplificada de conhecimentos específicos, 
conteúdo programático constantes no Anexo III, composta de 10 (dez) 
questões de múltipla escolha (A, B, C, e D), onde haverá apenas 01 

(um) item correto em cada questão valendo 0,7 pontos cada. 
Pontuação máxima: 07 (sete) pontos; 
1.4.2 – Análise curricular correlata à documentação de habilitação 
apresentada pelos candidatos no ato da inscrição e experiência 
profissional devidamente comprovada, constantes no Anexo IV. 
Pontuação máxima: 03 (três) pontos. 
1.4.3 – Divulgação do local da prova será dia 14 de Janeiro de 2019, e 
afixado no rol de entrada da sede da Secretaria da Saúde, bem como 
publicado no site http://www.moradanova.ce.gov.br 
2. DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
2.1 - Será considerado aprovado o candidato, que apresentar melhor 
aproveitamento na prova escrita simplificada, somado com seu 
desempenho curricular. 
2.1.2 - O processo total de avaliação valerá 10 pontos, onde a 
classificação obedecerá à ordem decrescente do número de pontos 
obtidos pelos candidatos no desempenho da prova escrita 
simplificada, a qual valerá 70% (setenta por cento) e análise 
curricular, correspondendo a 30% (trinta por cento) da totalidade 
averiguada. 
2.1.3 – Em caso de haver alguma questão anulada fica os candidatos 
beneficiados com a pontuação da questão anulada. 
2.2 - Ocorrendo empate no total de pontos, o desempate beneficiará, 
sucessivamente: 
2.2.1 - candidato com melhor desempenho na prova simplificada; 
2.2.2 - candidato mais idoso; 
2.2.3- candidato com maior prole (identificada na Ficha de Inscrição). 
3. DA HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
3.1 - A homologação do processo seletivo far-se-á por Ato da 
Secretária da Saúde, com base no relatório elaborado pela Comissão 
Coordenadora do Processo Seletivo, constando de: 
3. 1.1 - Cópia do Edital; 
3.1.2 - Portaria de constituição da Comissão Coordenadora do 
Processo Seletivo; 
3.1.3 - Relação contendo a pontuação obtida pelos candidatos; 
3.1.4 - Relação dos aprovados classificados por cargo em ordem 
decrescente em relação às pontuações obtidas. 
3.1.5 - O cadastro de reserva destinado aos classificáveis será limitado 
a 05 vezes o número de vagas ofertadas. 
3.2 - O resultado final, devidamente homologado, será divulgado e 
afixado no rol de entrada da sede da Secretaria da Saúde, bem como 
publicado no site http://www.moradanova.ce.gov.br no prazo máximo 
de até 05 (cinco) dias contados da realização da prova simplificada. 
4. DOS RECURSOS 
4.1. Caberá interposição de recurso administrativo à SESA MORADA 
NOVA-CE: 
a) Do indeferimento de inscrição; 
b) Do resultado final da Seleção. 
4.2. Todo recurso deverá ser obrigatoriamente assinado pelo candidato 
e encaminhado à SESA MORADA NOVA-CE: 
4.3. Os recursos deverão ser entregues e protocolados na SESA 
MORADA NOVA-CE, localizada na Av. Manoel de Castro, nº 723, 
Centro, Morada Nova - CE, no horário das 07h00min às 11h00min. 
4.4. O prazo será de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir do 
primeiro dia útil da divulgação do resultado final no Quadro de 
Avisos da SESA MORADA NOVA-CE e site oficial do município. 
4.5. Admitir-se-á um único recurso para cada candidato, sendo as 
respectivas decisões individualizadas. 
5. DA CONTRATAÇÃO 
5.1 - Os candidatos aprovados serão contratados de acordo com o 
número de vagas, temporariamente, do prazo até 06 (seis) meses 
sendo prorrogável por igual período, nos termos da Lei Nº 1.628, de 
15 de julho de 2013. 
5.2 - Quando, no preenchimento de determinada função, for verificado 
a existência de vagas na sede do Município e Distritos, as contratações 
serão processadas de acordo com a necessidade e o interesse do 
Município, obedecendo sempre e rigorosamente à ordem de 
classificação dos aprovados no Processo Seletivo Simplificado. 
5.3 - O candidato que, por razões particulares, desistir de ocupar a 
função que lhe for destinada, de acordo com a sua classificação, 
registrará a sua desistência em documento específico, sendo 
convocado o seguinte. 
5.4 - A aprovação e a classificação final no processo seletivo geram 
para o candidato, apenas expectativa de direito à contratação, 
reservando-se ao Município o direito de proceder às citadas 

Clecio
Riscado
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contratações, em número que atenda ao interesse da Secretaria da 
Saúde às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade 
orçamentária, na conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal, 
e até o número de vagas oferecido neste Edital. 
6. DA REMUNERAÇÃO E CARGA HORÁRIA MENSAL 
6.1 - O vencimento base da função a ser exercida, com a respectiva 
carga horária é o definido pela Lei Municipal vigente e demonstrada 
no ANEXO I. 
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
7.1. Os candidatos serão informados sobre o resultado final da seleção 
pública através de listagens afixadas na Sede da SESA MORADA 
NOVA-CE e publicação no site oficial até 22 de janeiro de 2018. 
7.2. A aprovação e a classificação final na seleção a que se refere este 
Edital não asseguram aos candidatos a contratação, mas tão somente a 
expectativa de ser contratados, obedecidos à rigorosa ordem de 
classificação, a existência de carência temporária, o interesse e a 
conveniência administrativa. 
7.3. Para a contratação exigir-se-á do candidato não ter vínculo 
empregatício com o serviço público, salvo dentro do permissivo 
constitucional, sendo necessário que o mesmo apresente declaração 
para ser analisada pela Secretaria da Administração como pré-
requisito de emissão de Declaração de Acumulação de Cargos. 
7.4. Será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das carências 
surgidas aos portadores de deficiência física (Laudo Médico), e o 
percentual de 20% (vinte por cento) para cota racial (negro) Lei N° 
12.990/2014, ficando a contratação vinculada à ordem de classificação 
dos deficientes físicos e cota racial, à capacidade de exercício. 
7.5. Quando da contratação, somente será permitida a acumulação nos 
termos do art. 37, item XVI da Constituição Federal, sob pena de 
nulidade do contrato e apuração de responsabilidade administrativa do 
contratante e do contratado. 
7.6. Os casos omissos e duvidosos referentes ao processo de Seleção 
serão resolvidos pela SESA MORADA NOVA-CE, através de 
comissão formada para esta finalidade. 
  
Morada Nova - CE, em 07 de Janeiro de 2019. 
  
MARIA LUCIANA ALMEIDA DE LIMA 
Secretária da Saúde 
  
ANEXO I 
  
A que se refere o EDITAL Nº 001/2019 SESA- MORADA NOVA 
– CE 
  

CARGO/FUNÇÃO 
CARGA 
HORÁRIA 

SETOR/VAGAS REMUNERAÇÃO 

TECNICO/ AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM  
(nível médio completo com 
curso técnico/ auxiliar em 
enfermagem e registro 
profissional) 

40h 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 
ZONA RURAL 
06 vagas + cadastro reserva 

R$ 1.166,24/1.074,97 

TECNICO/ AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM  
(nível médio completo com 
curso técnico/ auxiliar em 
enfermagem e registro 
profissional) 

40h 
ATENÇÃO PPRIMÁRIA 
SEDE 
06 vagas + cadastro reserva 

R$ 1.166,24/1.074,97 

TECNICO/ AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 
(nível médio completo com 
curso técnico/ auxiliar em 
enfermagem e registro 
profissional) 

40h 

HOSPITAL REGIONAL 
FRANCISCO GALVÃO DE 
OLIVEIRA 
05 vagas + cadastro reserva 

R$ 1.166,24/1.074,97 

TECNICO/ AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM  
(nível médio completo com 
curso técnico/ auxiliar em 
enfermagem e registro 
profissional) 

40h 

TRANSFERÊNCIA DE 
PACIENTES DO 
HOSPITAL REGIONAL E 
FUNDAÇÃO SÃO LUCAS 
(AMBULÂNCIA) 05 vagas 
+ cadastro reserva 

R$ 1.166,24/1.074,97 

TECNICO/ AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM  
(nível médio completo com 
curso técnico/ auxiliar em 
enfermagem e registro 
profissional) 

40h 
CAPS 
01 vaga + cadastro reserva 

R$ 1.166,24/1.074,97 

TÉCNICO/AUXILIAR EM 
SAÚDE BUCAL  
(nível médio completo com 
curso técnico/auxiliar em 
saúde bucal e registro 
profissional) 

40h 
ATENÇÃO PPRIMÁRIA 
01 vaga + cadastro reserva 

R$ 998,00 

ASSISTENTE SOCIAL  
(nível superior em serviço 
social e registro profissional) 

30h 
SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE 
cadastro reserva 

R$ 3.239,55 

ENFERMEIRO 
(nível superior em enfermagem 
e registro profissional) 

40h 
SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE 
04 vagas + cadastro reserva 

R$ 3.424,53 

CIRURGIÃO DENTISTA 
(nível superior em odontologia 
e registro profissional) 

40h 
SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE 
03 vagas + cadastro reserva 

R$ 3.424,53 

MÉDICO 
(nível superior em medicina e 
registro profissional) 

40h 
SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE 
cadastro reserva 

R$ 4.956,51 

EDUCADOR FÍSICO 
(nível superior em educação 
física e registro profissional) 

40h 
SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE 
cadastro reserva 

R$ 2.500,00 

PSICOLOGO 
(nível superior em psicologia e 
registro profissional) 

40h 
SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE 
cadastro reserva 

R$ 2.817,00 

NUTRICIONISTA 
(nível superior em nutrição e 
registro profissional) 

40h 
SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE 
cadastro reserva 

R$ 2.817,00 

FARMACEUTICO 
(nível superior em farmácia e 
registro profissional) 

40h 
SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE 
cadastro reserva 

R$ 3.424,53 

FISIOTERAPEUTA 
(nível superior em fisioterapia 
e registro profissional) 

40h 
SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE 
cadastro reserva 

R$ 2.817,00 

FONOAUDIOLOGO 
(nível superior em 
fonoaudiologia e registro 
profissional) 

40h 
SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE 
cadastro reserva 

R$ 2.817,00 

TERAPEUTA 
OCUPACIONAL 
(nível superior em terapia 
ocupacional e registro 
profissional) 

30h 
SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE 
cadastro reserva 

R$ 2.817,00 

VETERINÁRIO 
(nível superior em medicina 
veterinária e registro 
profissional) 

20h 
ZOONOSES 
01 vaga + cadastro reserva 

R$ 1.690,20 

  
ANEXO II 
a que se refere o EDITAL Nº 001/2019 –SESA MORADA NOVA-
CE 
  
CRONOGRAMA 
  
AÇÕES PERIODO / DATA 

1. Divulgação do Edital 07 de Janeiro de 2019 

2. Inscrições e entrega de Curriculum Vitae 08 a 10 de Janeiro de 2019 

3. Prova Simplificada 20 de Janeiro de 2019 

4. Divulgação do Resultado da Seleção 22 de Janeiro de 2019 

5. Prazo de Recurso 23 e 24 de Janeiro de 2019 

6. Resultado Final 25 de Janeiro de 2019 

  
MARIA LUCIANA ALMEIDA DE LIMA 
Secretária da Saúde 
  
ANEXO III 
A que se refere o EDITAL Nº 001/2019- SESA- MORADA 
NOVA-CE 
  
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
  
TÉCNICO/AUXILIAR EM ENFERMAGEM:  
1. Fundamentos de enfermagem. 2. Lei do exercício profissional. 3. 
Ética profissional. 4. Noções de farmacologia. 5. Admissão, 
transferência, alta, óbito. 6. Assistência de enfermagem ao exame 
físico. 7. Enfermagem nos exames complementares. 8. Prontuário 
médico, anotações e registros. 9. Centro cirúrgico, central de material 
e esterilização. 1 O. Sinais vitais. 11. Prevenção e controle de infecção 
hospitalar. 12. Assepsia da unidade e do paciente. 13. Medidas de 
conforto. 14. Higiene corporal. 15. Assistência de enfermagem nas 
eliminações. 16. Assistência de enfermagem aos pacientes graves e 
agonizantes e preparo do corpo após a morte. 17. Medidas 
terapêuticas. 18. Tratamento por via respiratória. 19. Tratamentos 
diversos: curativos, tricotomia etc. 20. Noções de primeiros socorros. 
21. Assistência de enfermagem em urgência e emergências: 
politraumatismo, procedimentos em parada cardiorrespiratória, estado 
de choque, acidente vascular encefálico, estado de coma, infarto 
agudo do miocárdio e angina no peito, edema agudo no pulmão, crise 
hipertensiva, queimaduras, hemorragia digestiva, intoxicação 
exógena. 22. Enfermagem médicocirúrgica: sinais e sintomas. 23. 
Tratamento e assistência em: clínica médica, doenças transmissíveis, 
clínica cirúrgica. 24. Ações básicas em saúde pública: imunização e 
vigilância epidemiológica. 25. Humanização da Assistência. 26. IRA: 
Diagnóstico, Caracterização, Procedimento, Classificação; 27. 
Assistência Materno Infantil; Esterilização; 28. Cuidados Gerais no 
Pré e Pós-Operatório; 29. Assistência Clínica e Obstétrica e cuidados 
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gerais de enfermagem; 30. Assistência na estratégia Saúde da Família. 
31. Assistência em saúde mental. 
  
TÉCNICO/AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL: 
1.Educação para a saúde geral; 2. Anatomia geral; 3. Biossegurança e 
controle biológico; 4. Segurança no trabalho – prevenção e métodos 
de proteção; 5. Técnicas de manuseio e manipulação de instrumentos 
e materiais odontológicos; 6. Primeiros socorros; 7.Preparação de 
paciente para atendimento; 8. Prevenção de cárie e doença 
periodontal; 9. Realização de técnicas e aplicação de materiais 
preventivos em saúde; 10. Organização do processo de trabalho em 
saúde bucal; 11. Anatomia dental; 11. Preparação, acompanhamento e 
revelação de exames radiográficos intra-orais; 12. Reprodução e 
escultura da anatomia dental e oclusão. 
  
ASSISTENTE SOCIAL  
Sistema Único de Saúde – SUS. Parâmetros pertinentes à saúde da 
família. Educação para saúde. Humanização da assistência. Lei n° 
8.080 de 19/09/90, Lei n° 8.142 de 28/12/90, Norma Operacional 
Básica do Sistema Único de Saúde NOB-SUS de 1996, Norma 
Operacional da Assistência à Saúde/SUS NOAS-SUS de 2002, 
Políticas Públicas de saúde – SUS Ações básicas em saúde coletiva – 
PSF. Serviço Social, Políticas Públicas e Privadas. História e 
constituição da categoria profissional. Papel do assistente social na 
equipe multiprofissional. Atuação do assistente social em equipes 
interprofissionais e interdisciplinares. O Serviço Social e a Seguridade 
Social. Assistência e Cidadania. Questões sociais decorrentes da 
realidade: família, criança, adolescente, idoso e pessoa com 
necessidades especiais. Educação em saúde e previdência do trabalho. 
Atuação do Serviço Social na Administração de Políticas Sociais. 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) – Lei 8.069/90. Lei nº 
8.842/94 que fixa a Política Nacional do Idoso. Estatuto do Idoso. 
Estatuto da Pessoa Portadora de Deficiência. Ações de Biossegurança. 
Humanização da Assistência Social. Serviço Social na sociedade. O 
serviço social e a saúde do trabalhador diante das mudanças na 
produção, organização e gestão do trabalho. História da política 
social. O mundo do trabalho na era da reestruturação produtiva e da 
mundialização do capital. A família e o serviço social. Administração 
e planejamento em serviço social. Atuação do assistente social em 
equipes interprofissionais e interdisciplinares. Lei de Regulamentação 
da Profissão – Lei 8662 de junho de 1993. Lei orgânica da Assistência 
Social – Lei 8742 de 7 de setembro de 1993. Relações humanas no 
trabalho. Ética, moral e cidadania no trabalho social. Código de ética 
profissional. 
  
CIRURGIÃO DENTISTA  
Sistema Único de Saúde – SUS: Fundamentos e Práticas em Atenção 
Primária à Saúde e Medicina de Família e Comunidade - Políticas 
Públicas de Saúde: Bases Legais do Sistema Único de Saúde (SUS) - 
Lei Orgânica do Sistema Único de Saúde (Lei Federal 8.080/90, 19 de 
setembro de 1990; Lei Federal 8.142/90, de 28 de dezembro de 1990); 
Histórico; Atenção Primária a Saúde; Política Nacional de Atenção 
Básica ; Normas Operacionais Básicas – NOB-SUS de 1996; Controle 
Social do SUS; Lei complementar n. 141/12, de 13 de janeiro de 2012 
Regulamenta o § 3° do artigo 198 da Constituição Federal para dispor 
sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos 
de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de 
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e 
controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 
revoga dispositivos das Leis n. 8.080/90, de 19 de setembro de 1990, 
e 8.689/93, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências; Decreto 
n. 7.508/11, de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei n. 8.080/90, 
de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde – SUS. Atribuições do cirurgiãodentista na 
estratégia saúde da família. Planejamento e atenção coletiva: políticas 
públicas/intersetoriedade. Indicadores epidemiológicos. Rotina de 
ambulatório, prontuário. Biossegurança e controle de infecção cruzada 
no consultório odontológico. Educação em saúde. Ética e Bioética no 
atendimento odontológico. Cariologia. Epidemiologia, determinantes 
sociais em saúde. Traumatismos alvéolo-dentários em dentes decíduos 
e permanentes. Promoção de saúde bucal, controle do processo 
saúde/doença. Uso de fluoretos e clorexidina na clínica odontológica. 
Emergências e urgências em Odontologia. Diagnóstico, planejamento 

integral e controle do processo saúde/doença. Manifestações bucais de 
doenças sistêmicas. Doenças sistêmicas de interesse odontológico. 
Manejo de pacientes com comprometimento sistêmico. Atendimento 
odontológico a pacientes com necessidades especiais. Terapêuticas 
medicamentosas. Diagnóstico da doença cárie dental. Diagnóstico e 
tratamento das alterações pulpares. Semiologia e patologia bucal. 
Semiotécnica dos tecidos moles e duros da boca. Proteção do 
complexo dentino-pulpar. Procedimentos, técnicas e propriedades dos 
materiais restauradores permanentes e provisórios (cimentos de óxido 
de zinco e eugenol, cimento de ionômero de vidro, cimento de fosfato 
de zinco, amálgama dental e resinas compostas). Preparos cavitários 
minimamente invasivos. Técnica restauradora atraumática (técnica 
ART). Reparo em restaurações de amálgama. Restauração complexas 
em amálgama. Sistemas adesivos em Dentística. Selantes de fóssulas 
e fissuras: indicações. Lesões cervicais não cariosas. Lesões cervicais 
não cariosas e hipersensibilidade dentinária cervical. Anatomia, 
histologia e fisiologia dos tecidos periodontais. Etiopatogenia das 
doenças periodontais. Fatores etiológicos determinantes, 
predisponentes e modificadores das doenças periodontais: locais e 
sistêmicos. Diagnóstico e tratamento das alterações periodontais. 
Procedimentos periodontais básicos. Exames complementares usados 
na prática odontológica. Técnicas radiográficas intrabucais: periapical 
(paralelismo), interproximal e oclusal. Radiografias Panorâmicas. 
Anatomia radiográfica dento-maxilo-mandibular. Instrumental em 
Dentística rotatórios e cortantes manuais. Isolamento do campo 
operatório relativo e absoluto. Proteção do complexo dentina-polpa. 
Dentística restauradora aplicada à Odontopediatria. Terapia pulpar em 
dentes decíduos. Cirurgia e anestesia em Odontopediatria. 
Tratamentos conservadores da polpa de dentes decíduos e 
permanentes. Oclusão. Técnicas de anestesias locais aplicadas à 
clínica odontológica e odontopediatria: complicações derivadas do 
uso de anestesia local em clínica odontológica. Avaliação pré-
operatória. Exodontia: planejamento, técnicas, indicações, 
contraindicações, acidentes e complicações, processo de reparo, 
sutura, pós-operatório. 
  
ENFERMEIRO 
Sistema Único de Saúde – SUS: Fundamentos e Práticas em Atenção 
Primária à Saúde e Medicina de Família e Comunidade - Políticas 
Públicas de Saúde: Bases Legais do Sistema Único de Saúde (SUS) - 
Lei Orgânica do Sistema Único de Saúde (Lei Federal 8.080/90, 19 de 
setembro de 1990; Lei Federal 8.142/90, de 28 de dezembro de 1990); 
Histórico; Atenção Primária a Saúde; Política Nacional de Atenção 
Básica ; Normas Operacionais Básicas – NOB-SUS de 1996; Controle 
Social do SUS; Lei complementar n. 141/12, de 13 de janeiro de 2012 
Regulamenta o § 3° do artigo 198 da Constituição Federal para dispor 
sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos 
de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de 
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e 
controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 
revoga dispositivos das Leis n. 8.080/90, de 19 de setembro de 1990, 
e 8.689/93, de 27 de julho 14/22 de 1993; e dá outras providências; 
Decreto n. 7.508/11, de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei n. 
8.080/90, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização 
do Sistema Único de Saúde – SUS. Lei do Exercício Profissional - Lei 
n. 7.498/86. Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 
Bioética. Biossegurança. Decreto Lei n. 94.406/87. Estratégia Saúde 
da Família. Educação em Saúde. Processo Saúde/Doença. Programa 
Nacional de Imunização e Rede de frios. Administração dos Serviços 
de Enfermagem. Programas do Governo do Estado do Ceará. 
Programas do Ministério da Saúde: Tuberculose, Hanseníase, Saúde 
do Trabalhador, Saúde da Criança (Aleitamento Materno, Atenção ao 
recém-nascido de risco habitual, Doenças prevalentes na infância), 
Saúde da mulher adolescente (Prevenção e Controle de câncer 
cérvicouterino, Doenças Sexualmente Transmissíveis), Saúde da 
Mulher (Assistência ao pré-natal e puerpério, Planejamento familiar, 
Prevenção do câncer uterino e de mama, climatério), Saúde do Adulto 
e do idoso (hipertensão arterial, diabetes, doenças respiratórias, 
doenças transmissíveis, acamados e idosos). Vigilância 
Epidemiológica: doenças de notificação compulsória. Atuação de 
enfermagem em Central de Material: esterilização e desinfecção. 
Portaria 2048/2002 e demais princípios para o Atendimento de 
Urgência e Emergência. Assistência de Enfermagem em situações de 
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urgência e emergência. Assistência de Enfermagem a pacientes 
portadores de doenças do aparelho respiratório, digestivo, 
cardiovascular, locomotor e esquelético, nervoso, ginecológico e 
obstétrico, urinário, dos distúrbios hidroeletrolíticos e metabólicos e 
psiquiátricos. A vigilância epidemiológica no contexto da 
Enfermagem. Semiologia e semiotécnica aplicada à Enfermagem 
(princípios básicos do exame físico e adequação aos diagnósticos de 
enfermagem). Princípios da administração de medicamentos. 
Assistência de Enfermagem na prevenção e controle de infecção. A 
enfermagem e a prática multidisciplinar na saúde coletiva. 
Enfermagem no programa de assistência domiciliar. Doenças 
infecciosas imunopreviníveis: sarampo, poliomielite, difteria, 
coqueluche, tétano, tuberculose, parotidite, rubéola e hepatite. Ações 
de prevenção e controle: notificação compulsória, investigação 
epidemiológica. 
  
FARMACÊUTICO  
Sistema Único de Saúde – SUS: Fundamentos e Práticas em Atenção 
Primária à Saúde e Medicina de Família e Comunidade - Políticas 
Públicas de Saúde: Bases Legais do Sistema Único de Saúde (SUS) - 
Lei Orgânica do Sistema Único de Saúde (Lei Federal 8.080/90, 19 de 
setembro de 1990; Lei Federal 8.142/90, de 28 de dezembro de 1990); 
Histórico; Atenção Primária a Saúde; Política Nacional de Atenção 
Básica ; Normas Operacionais Básicas – NOB-SUS de 1996; Controle 
Social do SUS; Lei complementar n. 141/12, de 13 de janeiro de 2012 
Regulamenta o § 3° do artigo 198 da Constituição Federal para dispor 
sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos 
de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de 
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e 
controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 
revoga dispositivos das Leis n. 8.080/90, de 19 de setembro de 1990, 
e 8.689/93, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências; Decreto 
n. 7.508/11, de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei n. 8.080/90, 
de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde – SUS. Farmacocinética/Farmacodinâmica. 
Farmacovigilância. O papel do farmacêutico no controle de infecção 
hospitalar. Padronização de medicamentos antimicrobianos. Soluções 
antissépticas e germicidas. Racionalização do uso de antimicrobianos. 
Legislação Farmacêutica e Política Nacional de Medicamento. 
Comissão de farmácia terapêutica: padronização, critérios e avaliação 
do uso de medicamentos. Parecer técnico: Lei 8.666/93. Licitação, 
edital de licitação, critérios de avaliação de produtos (medicamentos e 
materiais médico-hospitalar). Farmacoeconomia. Relação custo x 
benefício x qualidade dos fármacos. Farmacologia: vias de 
administração de medicamentos, interações medicamentosas e 
incompatibilidade. Grupos farmacológicos: antimicrobianos e 
mecanismos de ação. Betalactâmicos, aminoglicosídeos, vancomicina. 
Resistência bacteriana: fatores desencadeantes. Anti-inflamatórios, 
esteroides, psicotrópicos e entorpecentes. Portaria 344/98-MS, 
Resolução 208, 19/06/90 – CFF, Resolução 247, 08/03/93 – CFF, Lei 
dos genéricos. Farmácia Hospitalar: conceito, objetivo, 
responsabilidade técnica e funcional. Medicamento e material 
médicohospitalar: classificação geral, padronização, aquisição, 
armazenamento, conservação, distribuição, controle de estoque. 
Medicamentos genéricos: regulamentação, 
bioequivalência/biodisponibilidade. ANVISA (genéricos aprovados). 
Assistência farmacêutica, farmácia clínica: conceito, objetivos. Ações 
de biossegurança. Humanização da assistência. Trabalho e meio 
ambiente. Relações humanas no trabalho. Legislação e Ética 
profissional. 
  
FISIOTERAPEUTA  
Sistema Único de Saúde – SUS: Fundamentos e Práticas em Atenção 
Primária à Saúde e Medicina de Família e Comunidade - Políticas 
Públicas de Saúde: Bases Legais do Sistema Único de Saúde (SUS) - 
Lei Orgânica do Sistema Único de Saúde (Lei Federal 8.080/90, 19 de 
setembro de 1990; Lei Federal 8.142/90, de 28 de dezembro de 1990); 
Histórico; Atenção Primária a Saúde; Política Nacional de Atenção 
Básica ; Normas Operacionais Básicas – NOB-SUS de 1996; Controle 
Social do SUS; Lei complementar n. 141/12, de 13 de janeiro de 2012 
Regulamenta o § 3° do artigo 198 da Constituição Federal para dispor 
sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos 

de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de 
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e 
controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 
revoga dispositivos das Leis n. 8.080/90, de 19 de setembro de 1990, 
e 8.689/93, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências; Decreto 
n. 7.508/11, de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei n. 8.080/90, 
de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde – SUS. Fisioterapia geral: Conceitos, 
Técnicas e Tratamento. Anatomia e fisiologia do sistema 
musculoesquelético, neurológico, respiratório e cardiovascular. 
Doenças e distúrbios dos ossos, nervos e articulações. Efeitos 
fisiológicos da massoterapia. Fisioterapia aplicada nas áreas: 
cardiorrespiratória, neurológica, ortopédica, traumatológica, geneco-
obstetra, reumatológica e geriátrica, nas diversas situações clínicas e 
cirúrgicas. Avaliação, diagnóstico, prognóstico e tratamento 
fisioterápico. Reeducação postural. Humanização da assistência. 
Metas e Programação dos Exercícios Terapêuticos, Indicações e 
Contraindicações. Fisioterapia aplicada em amputados, próteses e 
órteses. Reabilitação de pacientes portadores de patologias restritivas 
crônicas e com necessidades especiais. Reabilitação em traumatologia 
e ortopedia. Princípios de tratamento e avaliação em indivíduos com 
problemas pneumológicos e cardiovasculares. Fisioterapia em 
unidades de terapia intensiva. Ventilação mecânica invasiva e não 
invasiva: princípios, indicações, modos ventilatórios, ajustes e 
complicações. Manejo do doente neurológico: avaliação e tratamento. 
Princípios do tratamento físico em neurologia e dispositivos auxiliares 
(órteses e próteses). Fisioterapia em Pediatria, Geriatria e 
Neonatologia. Fisioterapia respiratória. Fisioterapia Pulmonar 
gasimetria arterial, insuficiência respiratória aguda e crônica. Infecção 
do Aparelho Respiratório. Avaliação Fisioterápica do paciente crítico. 
Fisioterapia na Saúde do Trabalhador: Conceito de Ergonomia. 
Doenças Ocupacionais relacionadas ao trabalho. Práticas Preventivas 
no ambiente do trabalho. Assistência Fisioterapêutica Domiciliar 
Reabilitação Baseada na Comunidade (RBC). Ações de 
Biossegurança. Agravos sociais. Legislação, ética profissional e 
relações humanas no trabalho e meio ambiente. 
  
FONOAUDIÓLOGO  
Sistema Único de Saúde – SUS: Fundamentos e Práticas em Atenção 
Primária à Saúde e Medicina de Família e Comunidade - Políticas 
Públicas de Saúde: Bases Legais do Sistema Único de Saúde (SUS) - 
Lei Orgânica do Sistema Único de Saúde (Lei Federal 8.080/90, 19 de 
setembro de 1990; Lei Federal 8.142/90, de 28 de dezembro de 1990); 
Histórico; Atenção Primária a Saúde; Política Nacional de Atenção 
Básica ; Normas Operacionais Básicas – NOB-SUS de 1996; Controle 
Social do SUS; Lei complementar n. 141/12, de 13 de janeiro de 2012 
Regulamenta o § 3° do artigo 198 da Constituição Federal para dispor 
sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos 
de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de 
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e 
controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 
revoga dispositivos das Leis n. 8.080/90, de 19 de setembro de 1990, 
e 8.689/93, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências; Decreto 
n. 7.508/11, de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei n. 8.080/90, 
de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde – SUS. Papel do fonoaudiólogo na equipe 
multidisciplinar. Anatomia e fisiologia do sistema estomatognático: 
respiração, mastigação, deglutição e fala. Desenvolvimento das 
funções estomatognáticas. Alterações fonoaudiológicas. Avaliação, 
diagnóstico, prognóstico e tratamento fonoaudiológico. Linguagem: 
anatomofisiologia da linguagem, aquisição e desenvolvimento. 
Linguística: fonética e fonologia da linguagem. Alterações 
fonoaudiológicas: conceituação, classificação e etiologia. Voz: 
anatomia e fisiologia da laringe. Patologia laríngea: etiologia, 
conceituação e classificação. Audiologia: anatomia e fisiologia da 
audição. Noções de psicoacústica. Audiologia clínica: avaliação, 
diagnóstico, prognóstico. Treinamento auditivo. Atuação da 
Fonoaudiologia na prevenção e intervenção precoce dos agravos 
específicos dessa área. Fonoaudiologia na terceira idade. 
Fonoaudiologia nas instituições: escola e hospital. Interpretação de 
laudos em áreas afins. Humanização da Assistência. Sistema de 
referência e contra referência. Ações de biossegurança. Legislação, 
ética profissional. 
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MÉDICO  
Sistema Único de Saúde – SUS: Fundamentos e Práticas em Atenção 
Primária à Saúde e Medicina de Família e Comunidade - Políticas 
Públicas de Saúde: Bases Legais do Sistema Único de Saúde (SUS) - 
Lei Orgânica do Sistema Único de Saúde (Lei Federal 8.080/90, 19 de 
setembro de 1990; Lei Federal 8.142/90, de 28 de dezembro de 1990); 
Histórico; Atenção Primária a Saúde; Política Nacional de Atenção 
Básica ; Normas Operacionais Básicas – NOB-SUS de 1996; Controle 
Social do SUS; Lei complementar n. 141/12, de 13 de janeiro de 2012 
Regulamenta o § 3° do artigo 198 da Constituição Federal para dispor 
sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos 
de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de 
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e 
controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 
revoga dispositivos das Leis n. 8.080/90, de 19 de setembro de 1990, 
e 8.689/93, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências; Decreto 
n. 7.508/11, de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei n. 8.080/90, 
de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde – SUS. Programas de Saúde Pública 
(Vigilância epidemiológica, Vigilância das Doenças Transmissíveis. 
Prevenção e Controle da Dengue, Hanseníase e Tuberculose, Doenças 
Sexualmente Transmissíveis e AIDS. Programa de Imunização. 
Doenças Crônicas Degenerativas, Saúde do Adolescente, Saúde do 
Trabalhador, Saúde do Adulto e Idoso). Atendimento nas 
intercorrências: abdômen agudo. acidose diabética. Angina pectoris. 
Doenças respiratórias agudas. Crise hipertensiva. Hemorragia 
digestiva. infarto agudo do miocárdio. Doenças cardiovasculares 
agudas e reanimação cardiopulmonar. Agravos sociais. Ações da 
biossegurança e humanização da assistência. Sistema de referência e 
contra referência. Legislação, ética profissional e relações 
humanizadas. Legislação e ética profissional. 
  
NUTRICIONISTA 
Sistema Único de Saúde – SUS: Fundamentos e Práticas em Atenção 
Primária à Saúde e Medicina de Família e Comunidade - Políticas 
Públicas de Saúde: Bases Legais do Sistema Único de Saúde (SUS) - 
Lei Orgânica do Sistema Único de Saúde (Lei Federal 8.080/90, 19 de 
setembro de 1990; Lei Federal 8.142/90, de 28 de dezembro de 1990); 
Histórico; Atenção Primária a Saúde; Política Nacional de Atenção 
Básica ; Normas Operacionais Básicas – NOB-SUS de 1996; Controle 
Social do SUS; Lei complementar n. 141/12, de 13 de janeiro de 2012 
Regulamenta o § 3° do artigo 198 da Constituição Federal para dispor 
sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos 
de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de 
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e 
controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 
revoga dispositivos das Leis n. 8.080/90, de 19 de setembro de 1990, 
e 8.689/93, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências; Decreto 
n. 7.508/11, de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei n. 8.080/90, 
de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde – SUS. Bases Fisiológicas e Bioquímicas. 
Nutrientes: conceito, classificação, funções, requerimentos, 
recomendações e fontes alimentares. Nutrientes essenciais e não 
essenciais, recomendações nutricionais. Educação nutricional. Hábitos 
alimentares para a população brasileira e alimentação normal para 
diferentes grupos etários e específicos. Técnica dietética: conceito, 
classificação, características, grupos de alimentos, valor nutritivo, 
características organolépticas e análise sensorial. Seleção, 
conservação e preparo dos alimentos. Fichas técnicas de preparo. 
Processamento tecnológico de produtos de origem vegetal e animal. 
Higiene e microbiologia dos alimentos. Doenças transmitidas por 
alimentos. Aproveitamento dos alimentos. Unidades de Alimentação e 
Nutrição: legislações, aspectos físicos, estruturais, funcionais, 
equipamentos e gestão de recursos humanos. Planejamento, execução, 
avaliação e custos de cardápios. Nutrição Materno-Infantil: gestação - 
período gestacional, alterações fisiológicas, avaliação nutricional, 
recomendações nutricionais, complicações dietéticas. Aleitamento 
materno: fisiologia da lactação, composição e benefícios do leite 
materno e técnicas de amamentação. Nutriz - Aspectos fisiológicos, 
avaliação nutricional, necessidades e recomendações nutricionais. 
Crescimento e desenvolvimento infantil. Hábitos alimentares das 
crianças em idade pré-escolar e escolar: riscos para a saúde e 

estratégias para intervenção. Distúrbios nutricionais na infância e na 
adolescência. Nutrição em Saúde Pública: Políticas de Saúde no 
Brasil. Programas de Nutrição e Alimentação Materno-infantil do 
Ministério da Saúde. Avaliação Nutricional, aspectos 
antropométricos, clínico e bioquímico da avaliação nutricional. 
Dietoterapia: noções gerais, aplicação, fisiopatologia e tratamento das 
diversas enfermidades. Exames laboratoriais: importância e 
interpretação. Ética profissional e relações humanas no trabalho. 
  
PSICÓLOGO  
Sistema Único de Saúde – SUS: Fundamentos e Práticas em Atenção 
Primária à Saúde e Medicina de Família e Comunidade - Políticas 
Públicas de Saúde: Bases Legais do Sistema Único de Saúde (SUS) - 
Lei Orgânica do Sistema Único de Saúde (Lei Federal 8.080/90, 19 de 
setembro de 1990; Lei Federal 8.142/90, de 28 de dezembro de 1990); 
Histórico; Atenção Primária a Saúde; Política Nacional de Atenção 
Básica ; Normas Operacionais Básicas – NOB-SUS de 1996; Controle 
Social do SUS; Lei complementar n. 141/12, de 13 de janeiro de 2012 
Regulamenta o § 3° do artigo 198 da Constituição Federal para dispor 
sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos 
de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de 
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e 
controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 
revoga dispositivos das Leis n. 8.080/90, de 19 de setembro de 1990, 
e 8.689/93, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências; Decreto 
n. 7.508/11, de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei n. 8.080/90, 
de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde – SUS. Funções do psicólogo na equipe 
multiprofissional. Gestão de programas preventivos de saúde. 
Técnicas de seleção profissional. Técnicas de aconselhamento e 
orientação psicossocial. Pareceres. Laudos. Relatórios. Métodos e 
Técnicas de avaliação psicológica. Psicofisiologia. Transtornos 
mentais. Psicopatologia e o método clínico. Psicologia Clínica e 
Social e os fenômenos de grupo: a comunicação, as atitudes, o 
processo de socialização, os grupos sociais e seus papéis. Psicologia 
institucional e seus métodos de trabalho. Psicologia hospitalar, 
reforma psiquiátrica, o psicólogo e a saúde pública. Teorias e técnicas 
psicoterápicas. Psicofarmacologia. Drogodependência. Ações de 
biossegurança, humanização da assistência. Sistema de referência e 
contra referência. Agravos sociais. Legislação, ética profissional e 
relações humanas. Código de Ética Profissional do psicólogo 
(resolução CFP-Nº 010/2005. Resolução CFP Nº 001-2009, 
007/2003). Humanização da assistência. Legislação e ética 
profissional. 
  
TERAPEUTA OCUPACIONAL  
Sistema Único de Saúde – SUS: Fundamentos e Práticas em Atenção 
Primária à Saúde e Medicina de Família e Comunidade - Políticas 
Públicas de Saúde: Bases Legais do Sistema Único de Saúde (SUS) - 
Lei Orgânica do Sistema Único de Saúde (Lei Federal 8.080/90, 19 de 
setembro de 1990; Lei Federal 8.142/90, de 28 de dezembro de 1990); 
Histórico; Atenção Primária a Saúde; Política Nacional de Atenção 
Básica ; Normas Operacionais Básicas – NOB-SUS de 1996; Controle 
Social do SUS; Lei complementar n. 141/12, de 13 de janeiro de 2012 
Regulamenta o § 3° do artigo 198 da Constituição Federal para dispor 
sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos 
de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de 
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e 
controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 
revoga dispositivos das Leis n. 8.080/90, de 19 de setembro de 1990, 
e 8.689/93, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências; Decreto 
n. 7.508/11, de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei n. 8.080/90, 
de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde – SUS. Compreensão crítica da história da 
terapia ocupacional no Brasil. Conceitos e ideias básicas dos modelos 
de terapia ocupacional que se fundamentam nas linhas psicológicas, 
terapia ocupacional psicodinâmica e junguiana. Conceitos básicos da 
terapia ocupacional socioterápica. Ergoterapia e a assistência asilar. 
Conceitos e ideias que fundamentam a terapia ocupacional das críticas 
ao sistema segregativo e asilar, isto é, das práticas de transformação 
institucional. A ideia do trabalho como recurso de terapia 
ocupacional. Conceito de reabilitação e as propostas alternativas de 
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atenção à saúde da população assistida em terapia ocupacional. 
Políticas de Saúde Mental e referentes à saúde das pessoas portadoras 
de deficiência. A problemática da efetivação da cidadania da 
população assistida em terapia ocupacional, pessoas portadoras de 
deficiências e doentes mentais. Os modelos de terapia ocupacional 
referentes ao atendimento às pessoas portadoras de deficiência física 
e/ou sensorial (modelo neurológico e cinesiológico), bem como as 
abordagens corporais globalizantes (Gerda Alexander, Noshe 
Faldenkrais, Petho Sandor). O papel das unidades extra-hospitalares 
(U.B.S.), centros de referência diante da questão da não internação do 
paciente psiquiátrico e da não institucionalização da pessoa portadora 
de deficiência física, sensorial e/ou mental. Análise crítica da 
reabilitação profissional no Brasil. Análise crítica da assistência e da 
atuação da terapia ocupacional no contexto da assistência às pessoas 
portadoras de deficiência mental em nosso país. Analise da atividade: 
abordagem individual, abordagem grupal. Processos de Terapia 
Ocupacional: avaliação, recursos terapêuticos, modelo de situação, 
materiais e instrumentais. A importância do Terapeuta Ocupacional na 
equipe interdisciplinar da saúde. O Brincar como instrumento 
terapêutico. Intervenção da Terapia Ocupacional em crianças e 
adolescente. Ergoterapia e a assistência asilar. Desenvolvimento 
sensorial, perceptivo, cognitivo e motor: normal e seus desvios. Bases 
anatômicas, fisiológicas e cinesiológicas aplicadas à Terapia 
Ocupacional. Terapia Ocupacional aplicada à neurologia, traumato-
ortopedia, reumatologia, geriatria, gerontologia e saúde mental. 
Fundamentos de psicopatologia e psicofarmacologia. Órteses e 
adaptações: prescrição e aplicação. Reabilitação psicossocial. 
Adequação postural para usuários de cadeira de rodas. Ações de 
biossegurança. Humanização da assistência. Legislação e ética 
profissional. Análise das relações entre saúde e trabalho. Código de 
Ética Profissional. 
  
EDUCADOR FÍSICO  
Fundamentos da Educação Física. Planejamento, Prescrição e 
Orientação de Programas de Educação Física voltados para: crianças, 
gestantes, adolescentes, adultos, idosos, pessoas com deficiência, 
crianças com sobrepeso e obesidade. Planejamento, Prescrição e 
Orientação de Programas de exercícios para Academia da Terceira 
Idade (ATI). Princípios das Práticas de Ginástica, Caminhada, Tai Chi 
Chuan e Yoga para adultos e idosos. Princípios das Práticas de dança, 
lutas e capoeira para adolescentes. Desenvolvimento motor e sua 
aplicação em programas de Educação Física. Medidas e Avaliação em 
Educação Física. Anatomia e fisiologia do exercício. Lazer e 
Recreação. Organização de eventos recreativos e esportivos. 
Atividade física e saúde. Fisiologia do esforço. Atividade física e 
reabilitação. Atividade física e prevenção de doenças não 
transmissíveis. Atividade física e qualidade de vida. Lei nº 8.080 de 
19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90. Política Nacional de 
Humanização. Política Nacional de Atenção Básica. Lei nº 8.142, de 
28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS. Política Nacional de 
Promoção de Saúde. Plano Terapêutico Singular. PNAB 2436 de 
21/09/2017. 
  
MÉDICO VETERINÁRIO:  
1. Microbiologia veterinária; 2. Imunologia veterinária; Parasitologia 
veterinária; 3. Epidemiologia veterinária; 4. Saúde pública veterinária; 
5. Patologia veterinária; 6. Patologia clínica veterinária; 7. Clínica 
médica veterinária; 8. Clínica cirúrgica veterinária; 9. Etica e bioética 
veterinária; 10. Doenças infecciosas dos animais domésticos; 11. 
Inspeção e tecnologia de produtos de origem animal; 12. Programas 
sanitários oficiais (bovinos, caprinos, ovinos, equinos, suínos, aves, 
peixes e abelhas; fiscalização do trânsito, transporte, aglomeração, 
comercialização, feiras e exposições de animais); 13. Produção 
animal; 14. Reprodução animal; Bem-estar animal; 15. Extensão rural; 
16. Legislação do Exercício Profissional de Médico Veterinário. 
  
ANEXO IV 
A que se refere o EDITAL Nº 001/2019-SESA-MORADA NOVA-
CE 
  
ANÁLISE CURRICULAR 
  
NÍVEL MÉDIO 
  

PARTICIPAÇÃO EM CURSOS NA ÁREA  
  
CURSO/CARGA HORÁRIA PONTUAÇÃO 

20 horas semanais 0,10 (limitado até 02 cursos realizados nos últimos 5 anos) 

40 horas semanais 0,30 (limitado até 02 cursos realizados nos últimos 5 anos) 

60 horas semanais ou mais 0,60 (limitado até 02 cursos realizados nos últimos 5 anos) 

  
EXPERIÊNCIA COMPRAVADA NA ADMINSITRAÇÃO 
PÚBLICA (ÁREA ESPECÍFICA) ponto 0,50 por semestre, 
limitado a 02 anos de comprovação (DECLARAÇÃO)  
  
NÍVEL SUPERIOR 
  
PARTICIPAÇÃO EM CURSOS/TÍTULOS  
  
CURSO/CARGA HORÁRIA PONTUAÇÃO 

40 horas semanais 0,10 (limitado até 02 cursos realizados nos últimos 5 anos) 

60 horas semanais ou mais 0,20 (limitado até 02 cursos realizados nos últimos 5 anos) 

  
TÍTULOS PONTUAÇÃO 

Especialidade na área 0,3 (limitado até 02 especializações) 

Mestrado 0,4 

Doutorado 0,4 

  
EXPERIÊNCIA COMPRAVADA NA ADMINSITRAÇÃO 
PÚBLICA (ÁREA ESPECÍFICA) ponto 0,50 por semestre, 
limitado a 01 ano de comprovação (DECLARAÇÃO)  
  
MARIA LUCIANA ALMEIDA DE LIMA 
Secretária da Saúde 
  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE 
CARGOS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DA SAÚDE - SESA. 
EDITAL Nº 001/2019 - FICHA DE INSCRIÇÃO 
Inscrição Nº /2019 
  
Nome: 

RG: Orgão Expedidor: Data de Expedição: 

CPF: PIS/PASEP: 

FILIAÇÃO 
Pai: 

Mãe: 

Naturalidade: Nacionalidade: Titulo de Eleitor: Zona: Seção: 

Data do Nascimento: Sexo: Grupo Sanguineo: 

Etnia: ( ) Branco ( ) Pardo ( ) Negro ( ) Indígenas ( ) Outros 
_________________ 

Deficiente Físico:( ) Sim ( ) 
Não 

Endereço: N° 

Bairro: Município: CEP: 

Contato: 
Estado: ( ) Solteiro ( ) Casado ( ) Viúvo ( ) Divorciado ( ) 
União Estável ( ) Outros 

Dependentes: 

Grau de Instrução: Curso: 

Candidato ao Cargo: Local: 

Data: Assinatura Candidato: 

Recebido por: 

  
------------------------------Inscrição Nº /2018 
  
Nome: 

RG: CPF: Candidato ao Cargo: 

Local: Assinatura Candidato: 

Data: Recebido por: 

 
Publicado por: 

Kislleanny Nogueira Mendes 
Código Identificador:327BF084 

 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA, ATRAVÉS 
DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, TORNA PÚBLICO, A 
ANULAÇÃO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL, AUTUADA SOBRE O Nº 
2018.12.11.01-PMNO, CUJO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 


